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AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 664473-9 DE 
LONDRINA – 10ª VARA CÍVEL. 
 
APELANTE – TELEVISÃO LONDRINA LIMITADA 
 
RECURSO ADESIVO – ESPÓLIO DE TATIANE DA 
SILVA E OUTRO 
 
APELADO – OS MESMOS. 
 
RELATOR – DESEMBARGADOR JOÃO 
DOMINGOS KÜSTER PUPPI. 
 
 
EMENTA – APELAÇÃO – DANOS MORAIS – 
DIVULGAÇÃO DE IMAGENS DE MENORES QUE 
TERIAM PRATICADO CRIME. 
APELAÇÃO – OFENSA A HONRA DAS 
MENORES – APLICAÇÃO DO ECA – DEVER DE 
INFORMAÇÃO QUE NÃO PODE INFRINGIR AS 
DISPOSIÇÕES DO ECA – VEDAÇÃO EXPRESSA 
PELA LEGISLAÇÃO PROTETORA DAS 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES – DIGNIDADE 
QUE DEVE PREVALECER SOBRE O DIREITO A 
INFORMAÇÃO – DEVER DE INDENIZAR 
CONFIGURADO – DANO MORAL QUE NÃO 
PRECISA DE COMPROVAÇÃO – REDUÇÃO DO 
QUANTUM INDENIZATÓRIO – IMPOSSIBILIDADE 
– JUROS DE MORA QUE DEVEM INCIDIR A 
PARTIR DA FIXAÇÃO – PROVIMENTO PARCIAL. 
 
RECURSO ADESIVO – NÃO RECEBIDO – NÃO 
CONHECIMENTO. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Apelação Cível n.º 664473-9 de Londrina – 10ª Vara Cível, em que é apelante 
Televisão Londrina Limitada, recurso adesivo apresentado por Espólio de 
Tatiane da Silva e outro, e apelados os mesmos. 

Espólio de Tatiane da Silva e outro ajuizou ação 
de Indenização por Danos Morais em face de Televisão Londrina Limitada, 
alegando, em síntese, a requerida divulgou imagens das autoras, menores, 
relacionando-as com quadrilha de assaltantes. 

Em Contestação Televisão Londrina Limitada 
alegou que a reportagem não atribui autoria de crime às autoras, e pelo tempo 
de exposição das imagens não é possível identificá-las. Alegou a irregularidade 
de representação processual. Sustentou a liberdade de informação como 
garantia constitucional, sendo que não há dever de indenizar, não se 
configurando o dano moral. 

Sobreveio decisão de fls. 111/122 tendo por 
procedente o pedido, condenando a requerida ao pagamento de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) para cada autora, corridos monetariamente a partir da 
sentença, acrescidos de juros de mora a partir da citação. Condenando, ainda, 
a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 
fixados em 20% sobre o valor da condenação. 

Inconformada Televisão Londrina Limitada 
interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, alegando a 
liberdade de imprensa, sendo vedada a censura. Alega a existência de conflito 
entre a norma do ECA e a Constituição Federal. Aduz que o uso da imagem 
não configura abuso, não gerando o dever de indenizar. Alternativamente 
requer a redução do valor indenizatório, e que os juros de mora tenham 
incidência a partir da sentença. 

Contrarrazões apresentadas por Espólio de 
Tatiane da Silva e outro às fls. 146/157, ato contínuo foi apresentado recurso 
adesivo. 

Às fls. 183, o recurso adesivo não foi recebido por 
ser intempestivo. 

 
 
 
É o relatório. 
 
 
Trata-se de ação e indenização por danos morais 

ajuizada diante da edivulgação de imagens das autoras, menores, como 
partícipes de quadrilha de assalto. 
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Do Dever de Indenizar. 
 
Inicialmente, é válido ressaltar que o direito à 

própria imagem, personalíssimo que é, encontra na Carta Magna sua proteção. 
Como tal, traduz-se em direito oponível erga omnes (CF, item V, do art. 5º). 

A atividade jornalística deve ser exercida de forma 
livre, oportunizando à sociedade o conhecimento de fatos cotidianos e de 
interesse público, em observância ao princípio constitucional do Estado 
Democrático de Direito. 

Em virtude disso, a liberdade de imprensa admite a 
visualização por dois prismas distintos: um deles sob o enfoque do direito da 
liberdade de expressão (art. 5º, inciso IX da CF), outro sob o direito coletivo de 
informação – previsto no art. 5º, inciso XIV da CF. Pode-se dizer que, 
atualmente, em decorrência dessa duplicidade de fontes, a imprensa exerce 
verdadeira função social, da qual advém não somente direitos, mas, sobretudo, 
deveres. 

Contudo, o direito de liberdade de expressão, assim 
como qualquer outro, não se mostra absoluto. Ele encontra suas fronteiras 
quando se depara com outro direito existente no ordenamento, mais 
precisamente quando está por adentrar no espaço reservado àquele. 

Diz-se, então, que há aparente conflito de direitos 
fundamentais, quais sejam o de livre manifestação e o da inviolabilidade da 
esfera íntima (art. 5º, X do CF), quando sob o enfoque encontra-se a liberdade 
de imprensa. Se, por um lado, é garantido aos meios de comunicação noticiar 
acontecimentos e de expressar opiniões, por outro, não podemos olvidar o 
direito dos cidadãos à inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem. 

Portanto, questão visceral é fixar o ponto no qual jaz 
essa limitação do direito de liberdade da imprensa. A própria Carga Magna 
fornece parâmetros primordiais para o exercício de tal direito.  

O art. 220, §1º, da CF prevê: 
 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, 
expressão e a informação, sob qualquer forma, processo 
ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 
disposto nesta Constituição. 
 
§1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir 
embaraço à plena liberdade de informação jornalística 
em qualquer veículo de comunicação social, observado o 
disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. 
 
Ou seja, no exercício da liberdade de imprensa, 

mister a observância dos direitos elencados nos incisos IV, V, X, XIII e XIV do 
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art. 5º da CF. Dentre esses se encontra o direito à inviolabilidade da imagem, 
da honra e da intimidade (incisos V e X).  

A discussão acerca dos princípios (garantias) e de 
seus conflitos foge ao campo da validade deles, pois se posiciona em seara 
diversa: a do caso concreto. Porque é o caso e suas peculiaridades que farão 
com que essa ou aquela garantia constitucional sobreponha-se a outra, não 
importando essa sobreposição a invalidade daquele princípio que não foi 
utilizado. 

Nesse desiderato, mister aplicar-se um terceiro 
princípio: o da proporcionalidade. Por certo que, para o preciso exame da 
proporcionalidade, se faz necessária a passagem por três estágios – a saber: 
adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito. 

A proporcionalidade em sentido estrito nada mais é 
do que a comparação entre a manifestação veiculada pela ré – envergada 
como exercício regular de um direito – e a intensidade da restrição aos direitos 
fundamentais do autor por aquela. Importante ensinamento nos é oferecido por 
Maria Celina Bodin de Moraes, ao assentar: 

 
‘...embora possa haver conflitos entre duas ou mais 
situações jurídicas subjetivas, cada uma delas 
amparadas por um desses princípios, e, portanto, conflito 
entre princípios de igual importância hierárquica, o fiel da 
balança, a medida de ponderação, o objetivo a ser 
alcançado, já está determinado, a priori, em favor do 
princípio, em absoluto, da dignidade humana. Somente 
os corolários, ou subprincípios em relação ao maior 
deles, podem ser relativizados, ponderados, estimados. 
A dignidade, assim como a justiça, vem à tona no caso 
concreto, se feita aquela ponderação.’ 
 
À luz dessas premissas, adentrando no caso em 

concreto, inviável deixar de reconhecer a lesão aos direitos de personalidade 
doas demandantes em virtude da veiculação realizada pela demandada. 

Isso porque, de plano, a requerida tinha ciência de 
que as autoras, na época do fato, eram menores de 18 anos e, portanto, não 
poderiam ter divulgado as imagens, identificando-as publicamente, pela 
imagem. Em que pese a alegação da inexistência de foco nas autoras, o mero 
fato de possibilidade de reconhecimento já é suficiente para a configuração do 
ilícito. 

Toda pessoa que se presume ser detentora de 
alguma hipossuficiência recebe atenção especial do Estado, seja por meio de 
ações sociais-humanitárias ou por intermédio da edição de leis. É o caso, por 
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exemplo, do Estatuto do Idoso, da Lei Maria da Penha e do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 

A proteção à honra de crianças e adolescentes é 
tutelada de forma ampla e incisiva pelo ECA. Seu art. 15 dispõe que: 

 
Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à 
liberdade, ao respeito e à dignidade como pessoas 
humanas em processo de desenvolvimento e como 
sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos 
na Constituição e nas leis.  
 
Essa vedação está objetivamente posta no artigo 

143 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que tem aplicabilidade no caso 
em tela, uma vez que a própria Constituição Federal determina que é dever do 
Estado e  da Sociedade zelar pelos direitos das crianças, devendo os 
interesses delas prevalecer sobre os demais interesses. 

Nesse sentido: 
 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 
 
Não importa, aqui e no caso concreto, que a 

requerida apenas tenha divulgado as imagens sem qualquer enfoque para as 
menores. O abuso do direito de informação, na espécie, está na identificação 
das requerentes, menores de idade, por divulgação das imagens. 

Portanto não há conflito entre o ECA e a 
Constituição Federal, uma vez que a própria constituição prioriza o interesse do 
menor sobre qualquer outro interesse social. 

Assim, não há falar em exercício regular de direito 
de informação na espécie, pelo que caracterizado o ilícito civil a ensejar a 
responsabilização patrimonial. 

Quanto ao dano, de ver que suas imagens foram 
associadas a ocorrência policial pelos veículos da demandada, que apresenta 
grande penetração no Estado, é evidentemente ‘in re ipsa’, é dizer, a toda uma 
comunidade que aqueles menores estavam envolvidos com a quadrilha presa. 
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É óbvio e dispensa maiores comentários que tal 

fato ultrapassa o mero incômodo ou dissabor, como pretendido pela requerida, 
mas já adentra na esfera do efetivo dano moral. 

 
Depreende-se que a violação dos comandos acima 

acarreta danos à esfera psíquica de crianças e adolescentes, passíveis de 
indenização a título de danos morais. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente garante ao 
menor o resguardo da sua imagem e intimidade, independentemente da licitude 
ou não da sua conduta, ou seja, não importa se praticou ou não a conduta que 
lhe é imputada, in verbis:  

 
“Art. 143. É vedada a divulgação de atos judiciais, 
policiais e administrativos que digam respeito a 
crianças e adolescentes a que se atribua autoria de 
ato infracional. Parágrafo único. Qualquer notícia a 
respeito do fato não poderá identificar a criança ou 
adolescente, vedando-se fotografia, referência a 
nome, apelido, filiação, parentesco, residência e, 
inclusive, iniciais do nome e sobrenome.” 
 
Nesse sentido: 
 
“APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
DANO MORAL. VEICULAÇÃO DA IMAGEM E DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR, MENOR À ÉPOCA, 
EM PROGRAMA DE TELEVISÃO E DE RÁDIO SEM 
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE. 
NOTÍCIA DE OCORRÊNCIA POLICIAL. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. QUANTUM INDENIZATÓRIO 
REDUZIDO.(TJRS – 6ª CâmaraAPELAÇÃO CÍVEL Nº 
70024469777, rel. DES. Antônio Corrêa Palmeiro Da 
Fontoura) 
 
“APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
PUBLICAÇÃO DE FOTOGRAFIA DE MENOR EM 
JORNAL COMO INTEGRANTE DE QUADRILHA. FOTO 
QUE PERMITIU O RECONHECIMENTO. VEDAÇÃO NO 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E NA 
CONSTITUIÇÃO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
1. A arguição de prescrição não merece guarida, pois o 
prazo previsto no art. 56 da Lei n° 5.250/67 não se aplica 
às ações em que a parte postula indenização por danos 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE
O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br

Página 7 de 10

 

AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 664473-9                                                                                                                        8ª CCível 

7
morais à imagem, tendo em vista que a Constituição 
Federal de 1988 não recepcionou referido prazo. 
2. Restou evidenciado pelo documento de fl. 16 que o 
réu publicou matéria jornalística intitulada “Quadrilha 
é presa em Dionísio Cerqueira” contendo fotografia 
(de 5cm de altura por 4cm de comprimento) em que a 
autora aparece como integrante da referida 
quadrilha. 
3. O dano aqui configurado é presumido e decorre do 
próprio fato, dispensando comprovação. Trata-se de 
dano moral puro. 
4. Valor arbitrado a título de danos morais reduzido, para 
adequar-se aos parâmetros balizados por este Órgão 
Fracionário. 
PRELIMINAR REJEITADA. APELO PARCIALMENTE 
PROVIDO”.(TJRS-10CCível, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
70023743644, rel. Luiz Ary Vessini De Lima) 
 
Durante muito tempo se disse que o que a 

indenização por dano moral pretendia reparar a dor, o vexame, o 
constrangimento ou circunstância vexatória decorrente de um ato ilícito. A 
doutrina moderna, contudo, evolui para além dessa concepção intimista, a qual 
acabava por conduzir a um subjetivismo e insegurança jurídica demasiados, 
sendo uma das razões para um dos maiores fenômenos jurídicos surgidos na 
década de 90: a indústria do dano moral, banalização do instituto decorrente de 
um desvirtuamento de seus pressupostos.  

Em razão disso, tem entendido a doutrina que o 
dano moral nada mais é do que a violação a um direito da personalidade, como 
o direito à honra, à imagem, à privacidade, à integridade física, etc. A dor ou 
angústia sofrida pela vítima, portanto, não configura a razão do dever 
reparatório ou a essência dos danos morais, senão a sua extensão, com 
reflexos no quantum indenizatório. Em outras palavras, a lesão a um direito da 
personalidade é a aspecto qualitativo dos danos morais, ao passo que o 
sofrimento decorrente dessa lesão seu elemento quantitativo, de forma que a 
dor ou situação vexatória sofrida por alguém poderá repercutir no valor da 
indenização, mas esta já será devida desde que violado um direito da 
personalidade. Daí porque cabível o dever reparatório.  

O nexo de causalidade resta evidente, não 
necessitando de maiores explicações sobre este ponto, na medida em que a 
publicação temerária efetuada pelo réu originou o dano moral suportado pela 
autora.  

 
Do Quantum Indenizatório. 
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No que tange ao valor da indenização, lei, 

jurisprudência e doutrina inferem seu caráter pedagógico, atuando como uma 
forma de reparar o prejuízo causado, e também como meio de desestimular e 
corrigir o agente causador do dano. É óbvio, não pode servir de instrumento de 
enriquecimento indevido e injustificado. 

Destarte, evidenciado o dever de indenizar, não se 
pode esquecer que em questão de danos extrapatrimoniais, inviável mensurar-
se, com exatidão, os efetivos prejuízos daí decorrentes, pois não se pode 
avaliá-los apenas em termos numéricos, como se avalia uma mercadoria ou 
um bem de consumo. 

Deve, isso sim, servir como forma de impor 
reprimenda ao causador para evitar reiteração, porém, sem perder de vista, 
que, ao mesmo tempo, não pode servir de instrumento de enriquecimento sem 
causa daquele que sofreu o prejuízo. 

Sobre o tema, o seguinte ensinamento do mestre 
Caio Mário da Silva Pereira: 

 
“O problema de sua reparação deve ser posto em termos 
de que a reparação do dano moral, a par do caráter 
punitivo imposto ao agente, tem de assumir sentido 
compensatório. Sem a noção de equivalência, que é 
própria da indenização do dano moral, corresponderá à 
função compensatória pelo que tiver sofrido. Somente 
assumindo uma concepção desta ordem é que se 
compreenderá que o direito positivo estabelece o 
princípio da reparação do dano moral. A isso é de se 
acrescer que na reparação do dano moral insere-se uma 
atitude de solidariedade à vítima”.   
 
Assim, atento a tais critérios, tenho que o valor de 

15.000,00 (quinze mil reais) deve ser adequado às parâmetros balizados pela 
Câmara, reduzindo-se a indenização para R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 
cada autora, mostram-se suficientes para o atendimento à dupla finalidade 
dessa modalidade indenizatória: compensar a vítima e inibir o infrator, com o 
que, nesse ponto específico, acolhe-se a insurgência da apelante. 

 
Dos Juros de Mora. 
 
Afirma o apelante que os juros de mora devem 

incidir a partir da fixação, e não conforme fixou o magistrado a quo. 
Assiste razão ao apelante. 
Os juros de mora (1% ao mês) devem incidir a partir 

da sentença, tendo em vista que o valor indenizatório foi nesta fixado. 
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Neste sentido, confira-se a jurisprudência desta 

Corte:  
 
“EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - 
INOCORRÊNCIA - DANO MORAL MAJORADO EM 
BENEFÍCIO DO EMBARGANTE - TERMO INICIAL 
PARA INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO 
MONETÁRIA - DATA DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 
- NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA. 54 DO STJ. 
EMBARGOS REJEITADOS. É assente, quando a 
indenização por dano extrapatrimonial é fixada em 
valor certo, entende-se que o valor fixado está 
atualizado até o momento em que é arbitrado, não se 
aplicando, portanto, o enunciado 54 da Súmula do 
Superior Tribunal de Justiça.”( TJPR. 18ª Câm. Cível. 
Ed 214880-1/01. Rel. José Aniceto. Julg. 22.2.2006) 
 
 
“O valor certo fixado na sentença exeqüenda, quanto 
ao dano moral tem seu termo ‘a quo’ para o cômputo 
dos consectários (juros e correção monetária), a 
partir da prolação do título exeqüendo (sentença) que 
estabeleceu aquele valor líquido - precedentes do 
STJ.”(STJ, REsp 146861 / MA, Rel. Min. Waldemar 
Zveiter, 3ª Turma). 
 
 Dessa forma, os juros de mora devem incidir a 

partir do reconhecimento do dever de indenizar, uma vez que os juros de mora 
anteriores à sentença já estão nela compreendidos. 

 
Do Recurso Adesivo. 
 
A decisão interlocutória de fls. 183 deixou de 

receber o recurso adesivo, por ser intempestivo, dessa forma não pode ter seu 
mérito analisado. 

Assim, não conheço do recurso adesivo. 
 
Face a tais considerações o voto é pelo parcial 

provimento do recurso principal, e não conhecimento do recurso adesivo. 
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Do exposto: 
 
Acordam os Senhores Juízes integrantes da 8ª 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de 
votos, em dar parcial provimento ao apelo principal e não conhecer do recurso 
adesivo, nos termos do julgado. 

 
O julgamento foi presidido pelo Senhor 

Desembargador Guimarães da Costa, sem voto, e dele participaram 
conjuntamente o Senhor Desembargador Jorge de Oliveira Vargas e a Senhora 
Juíza Convocada Denise Kruger Pereira.  

 

Curitiba, 16 de setembro de 2010. 
 
 
 
 

João Domingos Küster Puppi 
Desembargador Relator 
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